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f]~ef eitura [/Vlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 060 1/33· 
DISPÕE SOBRE REAJUSTE SAL/lRIAL PPRA OS SEAVIDffiES MUNICI-. ' 

PAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

Espírito Santo, FAÇO SABER que a Egrégia Câmara Municipal Decretou e eu sanciono a 

presente lei: 

Artº.lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal aut2* 

rizado a conceder reajuste de 3oio( trinta por cento) nos salários dos servidores mu 

/ , nicipais, inclusive pensionistas e aposentados, para a mês de novembro de 1993. 
\.__) 

Artº.2º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do Orçamento Municipal vi

gente. 

Artº.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
1 

c9çao, revogadas as disposições em contrário;'.; 

Gabinete doPrefeito, em OB/novembro/1993. 

A~ 
Prefeita Municipal 
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flcefeituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI ng 060 /93. 

MENSAOCM 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

O presante Projeto de Lei versa sobre o reajuste salarial 

para os servidores municipais, reajuste no percentual de 30~(trinta por cento) so

l' 
'- J bre os valores atuais. 

t'. do conhecimento de todos que a inflação real hoje é ex;-, 

traordinariamente maior que o Índece inflacionário publicado pelo governo, fato que 

reflete diretamente no poder aquisitivo dos assalariados, quando provoca cruel defa 

sagem entre o ganho real. e o ganho necessário. 

l) 

Considerando a capacidade financeira da Prefeitura, o re

ajuste de 30~(trinta por cento) para o mes de novembro ê o Índice suportável, vez 

que, tendo a folha de pagamento e os encargos dela decorrentes já ultrapassado 50~ 

(cinquenta por cento) da receita mensal, qualquer percentual além do que aqui pro

pomos dificultará o Executivo na consecução de obras e serviços necessários à pop~ 

lação. 
... 

Assim, com a compreensao dos Ilustrados Vereadores, espe-

sarnes seja o projeto aprovado. 

Colocando-nos ao inteiro dispor para quaisquer esclareci-

mentos, agradecemos o empenho e entedimento. 

Cordialmente 

ALI~ 
' 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE flNANÇAS,ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO DE LEI NQ 060/93. 

RELATOR: VEREADOR JAlRO FONTAN 

, 
RELATORIO 

Através do Of. PMCC n2 467/93, o Sr. Prefeito Municipal 

ancaminhou ~este Poder legislativo o projeto de Lei nº 060/93 , 

o qual foi lido na sess~o do dia 11/11/93 e encaminhado nesta 

mesma data ~ esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

Esta comissão anal izando a mat~ria em tela que disp~e 

sobre reajuste salarial para os servidores mun ic ipa is,. constata

se que a mesma se encontra em perfeitas condiç(;es de ser aprova

da,. raz~o pela qual esta comiss~o resolve emitir seu. parecer fa

vorável à aprovaç~o do referido projeto de Lei. 

Sala das Sess~es Novembro de 1993. 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTlqA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

SOBRE O PROJETO DE LE f. Nº 060/93. 

RELATOR: ALTAMIRO DA SILVA 

tâmara Municipal de Conceição do Ca~tel~ 
E,. E. SUlTO 

Aprovado e~ __ f.!j)J_(f?4_. __ vota~·ão po· 

___ rJ._AiAf--.1~.dJ .. ?.?"E __ 
~ala das s~~s~es,~~.~Z:..119 _________ _ 

-------------11------------,---~--------
P R. S l D~T 

1 

RELATÓRIO 

Atrav~s do Of. PMCC nº 467/93, o 

pai encaminhou ci este Poder Legislativo o projeto de Lei nº 060/93, 

o qual foi lido na sessão do dia 11/11/93 e encaminhado nesta me.:!, 

ma data ~ esta comiss~o para exame e parecer. 

É o Relat~rio .. 

PARECER 

Esta comissão ana 1 b1:ando a matéria em tela que d is~e 

sobre reajuste salariai para os servidores municipais,. constata-se 

() que e mesma está redigida de forma que frontalmente o parágrafo 

Único do art .. 52 da Lei Or-gânica,. ou seja, delegando Poder, assim 

sendo~ esta comissão é pela legalidade e constitucionalidade do 

referido projeto de lei com a seguinte emenda: 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. t º. 
" Art. 1º- Fica concedido reajuste de 30%(trinta por 

cento) nos salários de todos servidores.municipais, inclusive pe!l 

sionistas e aposentados, para o mes de novembro de 1993". 

Sala das Se~~j;~!,,,~m 16 de Novembro de 1993. 

--+--t=-r---l..__ ~~DA fü'vA~~~ C"""'~ 
~~LATOR ADELMO COGO- C/ Õ RELAT R 

e 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

tâmara Municipal de cu.1ceição do Caslelt 
E. E. SANTO 

Registrado sub n._ef__3 ___ 6__?:-
Protncnlii1l11 em~0/~1Í19..$?$ 
Respondidc em ~/-_t:/.;t9~~-
0iicio n.0 d/!.3./Y.3..-············ 
/J~ ~---~ .!J.&.~ - -SECR;;,T ÃRIG 

Câmara M~nicipal de Conceição do Castelo 
E. E. SANTO 

Sessão de./..(/.d'LJ 19.23 
-~~------~--g;j~ 

SECRETÁRIO 

Câmara M~·cipal de Coaceição do Casleln 
1
-. E. SANTO 

~SANÇÃO 
Sala das Ses ões,.-:;t'~f---t:'2719 .. .93 
··············p~·----· 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO OE LEI N2 060/93. 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALATIAL PARA OS SER

VIDORES MUNICIPAISa 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE

LO, Estéldo do Espfrito Santo,- FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art~ 1º- Fica concedido reajuste de 30% ( 

trinta por cento) nos sal~rios de todos servidores municipais 1 

inclusive pensionistas e aposentados, para o mes de novembro de 

t993~ 

ArtQ 2~- As despesas decorrentes da presen

te lei correrão por conta das dotaçÕes orçament~rias pr~prias Ma 
C> constantes do orçamento mun ic ipa 1 vigente .. 

Art~ 3º- Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publ icaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

IV J'--- -- N IW 

COMISSAO DE ~~~!J~~JlJJ_UIÇAO, JUSTIÇA, REDAÇAO 
E SERVIÇO PÚBLICO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1993 .. 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 · Telefone((027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 

./ 


